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2 - OUTROS PARTICIPES

Nome C.N.P.J/IC.P.F.

tinderego C.E.P.

3 - DESCRICAQ DO PROJETO
e Ik

Titulo do Projeto Periodo de Execucao

Servico de Protegdao Especial Inicio Término
para Pessoas com Deficiéncia, maio /2018 maio/2019
Idosos e suas familias:

Identificacéo do Objeto

Conforme a Tipificacao Nacional dos Servigcos Socioassistenciais o servigo tera por finalidade
ofertar atendimento especializado para as familias das pessoas com deficiéncia que se encontram
em situagcdo de risco devido a deficiéncia. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de
mecanismos para a inclusdo social, a equiparacdo de oportunidades e a participagdao e o
desenvolvimento da autonomia, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e
sociais, prevenindo situagdes de risco, a exclusio € 0 isolamento tendo por precaugéo os agravos
que possam provocar o rompimento de vinculos familiares e sociais dos usuarios, decrescer oS

preconceitos, minimizar o estresse do cuidador. Constituem — se em atividades continuadas que
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visam a melhoria de vida dessa parte da populagéo e cujas acgdes, serdo a de possibilitar g
ampliagéo da rede com quem familia convive, através de troca de vivencias e experiéncias. Com
atendimentos individuais e em grupos, visitas domiciliares para conhecer e adaptar-nos a realidade
em que vivem, atividades culturais e de lazer, incentivar a autonomia, prevenir a situagdo de
sobrecarga e desgaste de vinculos, promover o acesso aos beneficios e 0 acesso aos servicos da
rede socioassistenciais e demais politicas publicas voltadas para as necessidades basicas,
observando os objetivos, principios e diretrizes estabelecidas na Lei Orgénica da Assisténcia Social.
A demanda sera tanto por procura espontanea quanto por busca ativa, por encaminhamento da
rede sociassistenciais e de 0rgéos de garantia de direitos.

Referencia e contra referencia com 0 CREAS ( Centro de Referencia Especializada de Assisténcia
Social) com a emiss3o de informagdes mensais sobre o individuo e suas familias atendidas pela
instituicdo contendendo todos os dados de identificag&o, assim como o tipo de violagao de direito
que gerou a inclusdo do acompanhamento no Servigo.

PSE - Protecdo Social Especial de Media Complexidade & Pessoa com Deficiéncia
Habilitagéo e reabilitacao: Apoio a Pessoa com Deficiéncia visando o trabalho na prevencédo da
violag&o dos direitos & convivéncia social a valorizagéo pessoal, a descoberta de potencialidade e a
integracéo com a familia e a comunidade. Tem carater preventivo, porque evita o0 abandono e a
excluséo.

Justificativa da Proposicao

Conforme a Tipificacdo Nacional de Servicos Socioassistenciais e a constituicao
Federal, a Lei Organica da Assisténcia Social e a Politica Nacional dos PCD's tem como objetivo
assegurar as pessoas com deficiéncia seus direitos sociais, criando condigdes para sua autonomia,
integracéo e participagao efetiva na sociedade.

A chegada de um filho com deficiéncia de alguma forma pode romper lagos familiares, tornando
$€ assim uma situag&o traumatica, pesquisas indicam que ocorre uma primeira fase que é a de
negacéo, nessa fase se destaca a iImportancia do trabalho multiprofissional com as familias, mais
precisamente com os pais que aos poucos com a readaptacdo deve acontecer com a realidade
imposta até a aceitacdo da crianga junto a familia.

Sendo assim ¢é fundamental que a APAE tenha uma equipe multiprofissional para
desenvolvimento dessa crianga/adolescente, porém entendendo que este desenvolvimento real
depende dos estimulos que o individuo recebe da familia em casa, com sua realidade social, a
familia em parceria com os profissionais para que o desenvolvimento e 0s resultados esperados
sejam alcangados.

Para a melhoria na qualidade do atendimento as familias e as pessoas com deficiéncia,
a entidade necessitarn utilizar o recurso, para o pagamento de equipe especializada que
efetivamente realizam o trabalho, além do recurso para oferecer oficinas.




Justifica — se a parceria com o municipio através da secretaria de Assisténcia Social, para que
projeto e a manutencéo dos servigos com recursos humanos qualificados sem esses n&o bastariam

0s recursos matérias.

4 - CRONOGRAMA DE EXECUCAO (META, ETAPA OU FASE)

Meta Etapa Especificacao Indicador Fisico Duracéao
Fase Unidade | Quantidade | Inicio | Término
1.0 1.1 Qualificar as agdes|Metas 205 maio/18| maio/19

sécio educativas e
profissionalizantes
de apoio a pessoa
com deficiéncia

5 - PLANO DE APLICAGAO (R$ 1,00)

Natureza da Despesa Total Concedente | Proponent
e

Caodigo Especificacao
Despesas correntes, com| R$ 166.738,80

a manutengao do projeto,

de acordo com as normas
fundo nacional de

assisténcia.
TOTAL GERAL R$ 166.738,80

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

CONCEDENTE
Meta 1° més 2° més 3° més 4° més 5° més 6° més
R$ R$ R$ R$ R$ R$
13.894,90 | 13.894,90 | 13.894,90 13.894,90 13.894,90 | 13.894,90
Meta 7° més 8° més 9° més 10° més 11° més 12° més
R$ R$ R$ R$ R$ R$
13.894,90 | 13.894,90 | 13.894,90 13.894,90 13.894,90 | 13.894,90

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
Meta 1° més 2° més 3° més 4° més 5° més 6° més

Meta [7°més  [8°més [9°més  [10°més  [11°més | 12° més

7 - DECLARAGAO




7 - DECLARAGAO

Ra qualidade de representante legal do Associacéo de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pelotas, declaro, para fins de prova junto a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social para os efeitos e sob as penas da lei, que ndo ha qualquer debito em mora ou
situacdo de inadimpléncia junto aos orgdos e entidades da Administragao Publica
Municipal, que impega a transferéncia de recursos oriundos de dotagdes consignadas no
orcamento da Prefeitura Municipal de Pelotas, na forma deste Plano de Trabalho. |

Pelotas, 0

Willbaldo Hellwig

Presidente
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Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pelotas — APAE

8 - APROVAGAO PELO CONCEDENTE

Aprovado.

Local e Data Luiz EduArdd Zimimermann Longaray
Secketario de Assisténcia Social




